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“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro para a entidade PRIMEIRAS LETRAS”. 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005, 1787/2005 e 2308/2015, em atendimento aos Decretos 
Municipais nªs 3422/2006 e 4361/2008 e também de acordo com as Leis Federais nºs. 9.790/99 e 8.666/93 e Decreto 
nº 3100/99.

D E C R E T A
Artigo 1º - Fica autorizado o repasse financeiro à PRIMEIRAS LETRAS, Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público – OSCIP, com o objetivo de execução de atividade na área da criança-creche no Bairro de 
Boiçucanga, conforme Termo de Parceria, que é parte integrante deste Decreto.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
São Sebastião,      14        de Janeiro de 2015.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

                                      Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

TERMO DE PARCERIA
“Termo de Parceria que entre si celebram a Prefeitura de São Sebastião, através da Secretaria da Educação e 

a Primeiras Letras, conforme as Leis Federais nº.9.790/99 e nº 8666/93, Decreto nº. 3.100/99, Leis Municipais nº 
1739/2005 e 1787/2005 e Decretos Municipais nº 3422/2006 e 4361/2008.”

A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro – São Sebastião 
/ SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. 
Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, doravante 
denominada PARCEIRO PÚBLICO, e a  PRIMEIRAS LETRAS, entidade sem fins lucrativos, com endereço a Rua do 
Boi, 75 – Bairro de Boiçucanga – São Sebastião / SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.433.953/0001-55 e que consta do 
Processo MJ nº 08071.022480/2007-12, conforme despacho da Secretaria Nacional de Justiça de 07 de novembro 
de 2007, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2007, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. 
LEANDRO JOSÉ GIOVANNI  BOARETTO, brasileiro, casado,  portador do RG n.º 26.135.850-9 SSP/SP e CPF n.º 
104.836.638-32, residente e domiciliado a Av. Guarda Mirim Juarez, 475 – Indaiá – Caraguatatuba-SP doravante 
denominada Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,  com fundamento no que dispõe a Lei 
nº 9.790/99, Lei nº 8.666/93, Decreto nº 3.100/99 e nas Leis Municipais nºs 1739/2005, 1787/2005 e 2308/2015,  e 
em atendimento aos critérios estabelecidos nos Decretos Municipais nºs 3422/2006 e 4361/2008 que regulamentam 
a matéria, resolvem firmar o presente Termo de Parceria, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto o atendimento gratuito à população carente, em conformidade 

com as diretrizes de ação educacional, visando à gestão educacional compartilhada de 01 (uma) creche na cidade 
de São Sebastião, objetivando atingir a meta total de 200 (duzentos) atendimentos mensais gratuitos no Bairro de 
Boiçucanga, localizada na Rua do Boi, 75, consoante o Plano de Trabalho.

1.2 O plano de Trabalho é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, constituindo seu 
Anexo I e poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, por meio de:

1.3 Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que 
não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta; e

1.4 Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores definidos na 
Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS METAS E ÁREAS DE TRABALHO, DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E 
DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS.

2.1 O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de execução, dos 
critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados e a previsão de receitas e despesas, na 
forma do inciso IV do  § 2º do art. 10 da Lei nº 9.790/99, constam do Programa de trabalho proposto pela OSCIP e 
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA. 

2.2 De acordo com o Plano de Trabalho, a OSCIP desenvolverá atividades relativas à área educacional, com ações 
sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminhamento à rede protetiva realizando o atendimento 
mensal de 200 (duzentas) crianças, no período de 14/01/2015 a 31/12/2015, compreendido no prazo de vigência 
deste ajuste, consoantes às diretrizes educacionais.

2.3 A meta mensal estimada referida na cláusula anterior poderá, a cada mês, oscilar em até 5% (cinco por cento) 
para mais ou para menos, sempre com vistas ao cumprimento da meta total, não alterando os repasses mensais de 
recursos pelo PARCEIRO PÚBLICO, calculados em função da meta mensal estimada, e em conformidade com o 
disposto na cláusula quarta.

2.4 Se a OSCIP não atingir a meta total fixada, ficará obrigada a restituir ao PARCEIRO PÚBLICO os recursos 
financeiros correspondentes aos atendimentos não efetivados, de acordo com o valor “per capita” mensal estabelecido 
na cláusula quarta, no prazo fixado para prestação de contas final, tratada no item nº. 7.1 da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE PARCERIA:
I – Da OSCIP

•	 Executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade 
das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas 
atividades;

•	 Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, 
elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;

•	 Assegurar ao PARCEIRO PÚBLICO e ao Conselho Municipal da Educação condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste TERMO DE PARCERIA, 
apresentando mensalmente relatório pedagógico dos trabalhos executados, conforme modelo fornecido pelo 
Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal da Educação;

•	 Manter em sua sede e em boa ordem, à disposição do PARCEIRO PÚBLICO e demais órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da aprovação das contas, os documentos originais 
comprobatórios das despesas realizadas com recursos desta PARCERIA, mantendo separadamente aqueles 
pagos com recursos públicos daqueles pagos com os recursos próprios, inclusive os documentos emitidos por 
sua contabilidade e respectivos procedimentos contábeis e registros estatísticos, bem como a relação nominal 
dos atendidos, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos;

•	 Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação e pagamento referentes aos recursos humanos utilizados 
na execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA, pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 
inclusive aqueles decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;

•	 Demitir profissionais que não cumprirem com as exigências relativas à satisfatória execução do presente 
PARCERIA, após relatório fundamentado e o acordo da Secretaria Municipal da Educação;

•	 Promover, até o dia 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na Imprensa Oficial do Município, ou 
Jornal de Grande Circulação, o extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, 
de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100 de 30 de junho de 1999;

•	 Publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, 
regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a contratação de quaisquer 
serviços, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência, norteadores da Lei nº. 8.666/93;

•	 Indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome 
constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO, conforme modelo 
apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;

•	 Movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta bancária específica 
indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO na prestação de serviços 
objeto deste TERMO DE PARCERIA conforme estabelecido na cláusula primeira;

•	 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos das despesas 
decorrentes da execução do objeto desta, mediante cheque nominativo ou ordem bancária ao credor, ou para 
aplicação no mercado financeiro;

•	 Apresentar prestação de contas ao PARCEIRO PÚBLICO, na forma explicitada nas cláusulas Quinta e Sétima 
do presente Termo;

•	 Restituir ao PARCEIRO PÚBLICO o valor repassado nos seguintes casos:
• I - quando não for executado o objeto do Convênio;
• II - quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida;                          
• III - quando não houver a devida prestação de contas.

•	 Mencionar em todas as comunicações, oficiais ou não, relativas ao objeto do presente Termo, que está sendo 
desenvolvido em parceria com o Município de São Sebastião;

•	 Garantir a afixação de placas indicativas da participação do PARCEIRO PÚBLICO, em lugares visíveis nos 
locais da execução dos Projetos, consoante a legislação específica vigente que rege a matéria e conforme 
modelo oficial a ser fornecido pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Fazer constar, obrigatoriamente e em destaque, a participação do PARCEIRO PÚBLICO, em materiais de 
divulgação, tais como: faixas, cartazes, prospectos, uniformes, bonés, chaveiros, bem como, em qualquer 
outro produto que possa ser utilizado para essa finalidade, observando-se o disposto no § 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal, e no § 1º do artigo 115 da Constituição Estadual, consoante à legislação específica que 
rege a matéria e conforme modelo oficial a ser fornecido pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Indicar, no ato da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, representante para a Comissão de Avaliação da 
qual trata o item nº. 09, da presente cláusula;

•	 Providenciar os equipamentos destinados ao funcionamento de creche, como máquinas de lavar, secar, entre 
outros, vedada a compra destes equipamentos com recursos do PARCEIRO PÚBLICO, realizando os serviços 
de manutenção que se fizerem necessários;

•	 Fornecer material de apoio específico para as atividades de creche;
•	 Cumprir e respeitar o calendário de atendimento aos alunos, elaborado para as creches, de acordo com as 

orientações anuais da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO;
•	 Informar mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, o número de alunos em planilha própria (Quadro I), que conste 

DECRETO Nº 6205/2015 a quantidade total de alunos por classe e geral à SECRETARIA;
•	 Participar e efetivar o processo de coleta de dados para o Censo Escolar, mantendo fidedignidade nas 

informações prestadas, conforme legislação pertinente vigente;
•	 Respeitar e cumprir prazos e datas no que se refere à demanda escolar e demais orientações que se fizerem 

necessárias, a serem comunicados com antecedência, por escrito e oportunamente pelo PARCEIRO PÚBLICO;
•	 Manter atualizada a lista de espera por vagas, contendo nome, data de nascimento, nome do responsável, 

endereço e telefone, buscando sempre que possível, o atendimento;
•	 Estar em plena obediência com as legislações pertinentes, como também as obrigações patronais, fisco 

municipal, estadual e federal; e
•	 Apresentar comprovações educacionais e pedagógicas, de acordo com as diretrizes e normas da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação, conforme padrão a ser combinado com o Departamento Pedagógico da 
Secretaria Municipal da Educação.

II – Do PARCEIRO PÚBLICO
•	 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de acordo com o Programa 

de Trabalho aprovado;
•	 Indicar à OSCIP a Instituição Bancária em que será aberta conta específica para movimentação dos recursos 

financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA;
•	 Repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;
•	 Examinar, aprovando se for o caso, as prestações de contas, parcial e final, deste TERMO DE PARCERIA, 

ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA;
•	 Assinalar prazo para que a OSCIP adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 

decorrentes deste TERMO DE PARCERIA, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da 
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das improbidades decorrentes;

•	 Publicar na Imprensa Oficial do Município, extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus aditivos e 
apostilamentos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do 
Decreto nº. 3.100 de 30 de junho de 1999;

•	 Criar, no prazo de 10 (dez) dias da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, Comissão de Avaliação, composta 
por dois representantes do PARCEIRO PÚBLICO e um da OSCIP;

•	 Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela OSCIP em 
decorrência deste TERMO DE PARCERIA;

•	 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela OSCIP, incluindo-se sob o aspecto 
pedagógico, encaminhando posteriormente à Secretaria Municipal da Fazenda, condição necessária para que 
seja efetuada a liberação de recursos, conforme disposto na cláusula quarta;

•	 Prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE PARCERIA;
•	 Dar conhecimento à OSCIP das diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo PARCEIRO PÚBLICO e 

aprovadas pelo Conselho Municipal da Educação;
•	 Mencionar em todas as comunicações, oficiais ou não, relativas ao objeto do presente termo, que esta sendo 

desenvolvido em parceria com a  PRIMEIRAS LETRAS;
•	 Fornecer toda a alimentação para o período integral;

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA o PARCEIRO PÚBLICO estimou 

o valor global de R$ 1.149.600,00 (hum milhão, cento e quarenta e nove mil e seiscentos reais), a ser repassado em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 95.800,00 (noventa e cinco mil e oitocentos reais), pagáveis de janeiro de 2015 a 
dezembro de 2015, de acordo com o cronograma de desembolso abaixo:

Parcela Data Condição
01 

(Jan./2015)
Até 10 (dez) dias após a assinatura 
do Termo de Parceria.

02 
(Fev./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 01.

03 
(Mar./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 02.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 01 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

04 
(Abr./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 03.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 02 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

05 
(Mai./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 04.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 03 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

06 
(Jun./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 05.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 04 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

07 (Jul./2015) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 06.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 05 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

08 
(Ago./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 07.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 06 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

09 
(Set./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 08.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 07 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

10 
(Out./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 09.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 08 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

11 
(Nov./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 10.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 09 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

12 
(Dez./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 11.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 10 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

4.2 O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, 
poderá recomendar a alteração de valores, o que implicará na revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão 
das metas, o que implicará na alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que 
devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, devendo nestes casos, serem celebrados termos Aditivos.

4.3 Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, enquanto não utilizados, deverão, sempre 
que possível, ser aplicados no mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos 
exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA, sempre se observando o previsto no art. 116, 
§ 4º da Lei 8.666/93.

4.4 Os recursos serão transferidos na forma de repasse “per capita” calculado com base no número de atendimento 
mensal previsto na Cláusula Segunda, desde que cumpridas as exigências previstas na Cláusula Quarta, através de 
depósito na Conta Corrente Nº. 42.750-0,  do Banco do Brasil, agência Nº. 0715-3.

4.5 Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no caput desta cláusula, a OSCIP 
poderá realizar aditamentos com recursos próprios à conta bancária indicada, tendo reconhecidas às despesas 
efetivadas, desde que haja previsão no Programa de Trabalho.  

4.6 Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no período compreendido 
entre a data original de encerramento deste TERMO DE PARCERIA, e a formalização da nova data de início, serão 
consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.

4.7 As despesas decorrentes deste TERMO DE PARCERIA no valor de R$ 1.149.600,00 (hum milhão, cento 
e quarenta e nove mil e seiscentos reais) correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional Programática 
12.365.2002.2055.000, Categoria Econômica 3.3.50.43.00.0000, Despesa 589, ficando as despesas relativas a 
exercícios futuros por conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos serem indicados por meio 
de:
•	 Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar da indicação da 

dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação anteriormente aprovada;
•	 Celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no caput desta cláusula.

4.8 Para fins de otimização da aplicação dos recursos e para atingir as metas previstas, a OSCIP poderá acumular 
e/ou redistribuir valores, somente dentro do mesmo grupo orçado no Plano de Trabalho anexo, respeitado o valor 
total de cada um e a vigência do Termo de Parceria.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO PARCIAL DE CONTAS
5.1 A OSCIP elaborará e apresentará mensalmente ao PARCEIRO PÚBLICO, a quem caberá a análise, prestação 

de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos no período, em 
razoa deste TERMO DE PARCERIA, nos moldes do previsto no Quadro da Cláusula anterior.

5.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de contas instruída com os seguintes 
documentos:

I - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos 
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria 
OSCIP, e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo responsável da OSCIP, indicado na 
Cláusula Terceira;

II - Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação do Recurso;
III - Extrato bancário, do mês anterior, da conta corrente específica incluída as receitas financeiras auferidas, 

quando for o caso; 
IV - Certidões, apresentando situação regular, relativa à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) dos empregados envolvidos no Projeto do qual trata este Convênio, assim como junto à 
Receita Federal no que se refere à OSCIP; e

V – Relatório pedagógico mensal das atividades desenvolvidas, os dados qualitativa e quantitativamente dos 
atendimentos efetuados no período e comparados às metas definidas no Plano de Trabalho, conforme modelo 
próprio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a ser retirado no Departamento Pedagógico da mesma.

5.3 Os documentos fiscais referidos no item 5.2, inciso I deverão indicar no seu corpo tratar-se de despesa paga 
com recurso do presente Convênio, o número do cheque e a data do pagamento.

5.4 Mensalmente a OSCIP deverá apresentar à Comissão Avaliadora relatório sobre a execução do objeto do 
TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, definidos no 
Plano de Trabalho.

5.5 O relatório de que trata o item anterior deverá ser analisado pela Comissão Avaliadora no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua entrega.

5.6 A prestação de contas da qual trata esta Cláusula deverá ser apresentada até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente.

5.7 O parecer negativo tanto da SECRETARIA DA EDUCAÇÂO, quanto do Conselho Municipal de Educação para 
as prestações de contas e relatórios das atividades desenvolvidas implicará na suspensão do repasse dos recursos, 
até a implantação das providências tomadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO FISCAL
6.1 A fim de atender ao previsto na Instrução nº 02/2008 e Resolução 06/2014, do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, são os parceiros obrigados, respectivamente, a apresentar os seguintes documentos:
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I – OSCIP:
1. Certidão contendo nomes dos dirigentes e conselheiros da OSCIP, na forma de remuneração, períodos de 

atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do Termo 
de Parceria;

2. Relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela OSCIP para os fins estabelecidos no Termo de Parceria, devendo constar o tipo e número do 
ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento;

3. Relatório anual da OSCIP sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas 
repassadas;

4. Demonstrativo integral das receitas e despesas, aplicadas no objeto do TERMO DE PARCERIA, conforme 
modelo do Anexo 26;

5. Extrato de execução física e financeira previsto no inciso VI, do artigo 3° da LEI nº 11.598/03, publicado na 
Imprensa Oficial no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término de cada exercício financeiro, elaborado 
conforme Anexo II do Decreto Federal nº. 3.100/99;

6. Relatório sobre a execução do objeto de Termo de Parceria contendo comparativo entre metas propostas e os 
resultados alcançados;

7. Regulamento para contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos 
provenientes do Poder Público;

8. Relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela OSCIP para os fins estabelecidos no Termo de Parceria, devendo constar o tipo e número do 
ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento;

9. Relação de eventuais bens imóveis adquiridos com recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, 
nos termos do artigo 15 da LF nº. 9.790/99;

10. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em instituição financeira 
indicada pelo Órgão Público Parceiro, incluídas as aferições de receitas financeiras, aplicáveis no objeto da Parceria;

11. Publicação do Balanço Patrimonial da OSCIP, do exercício anterior;
12. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSCIP;
13. Certidão expedida pelo CRC, comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 

demonstrativos contábeis;
14. Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Parceria;
15. Parecer e relatório de auditoria, nos termos do artigo 19, do Decreto 3.100/99.
II – PARCEIRO PÚBLICO
1. Certidão indicando os nomes dos membros da Comissão de Avaliação da execução do Termo de Parceria, 

órgãos representados e os respectivos períodos de atuação;
 2. Relatório governamental sobre a execução do objeto do Termo de Parceria contendo comparativo entre 

as metas propostas e os resultados alcançados;
 3. Parecer do Conselho de Políticas Públicas da área correspondente de atuação existente;
4. Relatório da Comissão de Avaliação e comprovante de remessa à autoridade competente; e
5. Parecer conclusivo anual do Órgão Público Parceiro, nos termos definidos no artigo 370 (DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS) da Instrução nº. 02/2008 e Resolução 06/2014, do Tribunal de Contas do estado de São Paulo.
6.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a documentação prevista no inciso I, até o dia 31 de janeiro 

do exercício seguinte ao fiscalizado e/ou até 30 (trinta) dias após o encerramento da parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

7.1 A OSCIP elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do adimplemento do seu 
objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até 30 
(trinta) dias após o término deste, e a qualquer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

7.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de Contas instruída com os seguintes 
documentos:

I - Relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados;

II - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos 
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria 
OSCIP e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da 
OSCIP indicado na cláusula Terceira;

III – Parecer do Conselho Fiscal;
IV – extrato da execução física e financeira publicado na Imprensa Oficial do Município, de acordo com o modelo 

constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;
V – parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto deste TERMO DE 

PARCERIA.
7.3 Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas constantes dos demonstrativos de que 

trata o inciso II do item anterior, cumprindo o estabelecido no item 5.2, deverão ser arquivados na sede da OSCIP 
por, no mínimo cinco anos, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSCIP.

7.4 Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata 
ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante 
o art. 12 da Lei 9.790, de 23 de março de 1999.

CLÁUSULA OITAVA - DA GLOSA DAS DESPESAS
8.1 Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste TERMO DE PARCERIA, 

ainda que em caráter de emergência, especialmente para:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal sem os devidos registros trabalhistas e recolhimento dos encargos conforme preceitua 

a CLT, e ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos 
Tributários e Previdenciários;

III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo e/ou que não tenham sido efetivamente pagas com os 
recursos repassados, ressalvados os casos previstos na Subcláusula 4ª;

IV - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos fora do 
prazo;

V - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do TERMO DE PARCERIA, mesmo que ocorridas na 
vigência do mesmo;

VI - Despesas telefônicas provenientes de ligações interurbanas e/ou para celular, cujos números não estejam 
relacionados em cadastro específico de responsáveis pelas crianças atendidas;

8.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com o valor 
original sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas e o valor glosado deverá ser restituído à conta 
específica do Termo de Parceria. 

8.3 - As despesas glosadas após a vigência da PARCERIA deverão ser retiradas e/ou lançadas com o valor 
original sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido ao PARCEIRO 
PÚBLICO.

CLÁUSULA NONA - DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1 Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela Comissão de 

Avaliação citada na Cláusula 3ª.
9.2 A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de acordo com o programa 

de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho citados na Cláusula Segunda e correta aplicação dos 
recursos, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO, até 30 (trinta) dias após a entrega da Prestação de Contas 
Final.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
10.1 O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por 12 (doze) meses iniciando sua vigência em 14 (catorze) de 

janeiro de 2015 e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado a critério das partes, 
mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.

10.2 Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto, com excedentes financeiros disponíveis 
junto a OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na 
Cláusula Nona, e na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, 
mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível.
•	 Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a ser 

repassado pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, para cumprimento das metas 
estabelecidas.

•	 Havendo inadimplemento do objeto, com ou sem excedentes financeiros junto à OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO 
poderá, desde que não haja alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, 
mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira, inciso II, item nº 
7, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível.

•	 Nas situações previstas nos Itens anteriores, a Comissão de avaliação deverá se pronunciar até 30 (trinta) dias 
após o término deste TERMO DE PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PRUBLICO decidirá sobre a sua 
prorrogação ou não.

•	 Nos casos previstos no item anterior, a OSCIP deverá apresentar a Prestação de Contas, de que trata a Cláusula 
Sexta, no primeiro dia útil após o término do TERMO DE PARCERIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente, 

independentemente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:
I – se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA;
II – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE PARCERIA, a OSCIP 

perder, por qualquer razão, a qualificação como “Organização da Sociedade Civil de Interesse Público”.
III – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO, desde que notificado à OSCIP no prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias.
11.2 Em qualquer caso, responderá cada parceiro pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento ou 

extinção do acordo.
11.3 Esta PARCERIA estará rescindida para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma de intervenção 
administrativa na OSCIP.

11.4 Esta PARCERIA estará rescindida para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da comunicação, em caso de reincidência do parecer negativo do Conselho Municipal de Educação sobre o mesmo 
relatório ou omissão da correção pela OSCIP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MODIFICAÇÃO
12.1 Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto 

ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, 
desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
13.1 Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos endereços 

dos parceiros, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de comunicação devidamente 
comprovada por recibo; 

13.2 As atividades desenvolvidas no âmbito desta PARCERIA não geram quaisquer vínculos de natureza laboral 
ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela OSCIP ao PARCEIRO PÚBLICO, 
ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, 
físicas e comerciais resultantes do presente ajuste;

13.3 A divulgação dos termos desta PARCERIA deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das ações relativas 
ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.

13.4 O PARCEIRO PÚBLICO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o foro da cidade de São Sebastião – SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, ou venha a se tornar, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Termo.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.
São Sebastião,          de janeiro de 2015.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

LEANDRO JOSÉ GIOVANNI BOARETTO
Presidente da OSCIP

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto                                                 Hilda do Carmo Brience 
RG. 25.011.975-4               RG 12.739.393-6

DECRETO Nº 6206/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro para a entidade PRIMEIRAS LETRAS”. 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005, 1787/2005 e 2308/2015, em atendimento aos Decretos 
Municipais nªs 3422/2006 e 4361/2008 e também de acordo com as Leis Federais nºs. 9.790/99 e 8.666/93 e Decreto 
nº 3100/99.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica autorizado o repasse financeiro à PRIMEIRAS LETRAS, Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público – OSCIP, com o objetivo de execução de atividade na área da criança-creche no Bairro de Maresias, 
conforme Termo de Parceria, que é parte integrante deste Decreto.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
São Sebastião,       14       de Janeiro de 2015.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
TERMO DE PARCERIA

“Termo de Parceria que entre si celebram a Prefeitura de São Sebastião, através da Secretaria da Educação e 
a Primeiras Letras, conforme as Leis Federais nº.9.790/99 e nº 8666/93, Decreto nº. 3.100/99, Leis Municipais nº 
1739/2005 e 1787/2005 e Decretos Municipais nº 3422/2006 e 4361/2008.”

A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro – São Sebastião 
/ SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, 
pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-
34, doravante denominada PARCEIRO PÚBLICO, e a  PRIMEIRAS LETRAS, entidade sem fins lucrativos, com 
endereço a Rua do Boi, 75 – Bairro de Boiçucanga – São Sebastião / SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.433.953/0001-
55 e que consta do Processo MJ nº 08071.022480/2007-12, conforme despacho da Secretaria Nacional de Justiça 
de 07 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2007, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. LEANDRO JOSÉ GIOVANNI  BOARETTO, brasileiro, casado,  portador do RG n.º 26.135.850-9 
SSP/SP e CPF n.º 104.836.638-32, residente e domiciliado a Av. Guarda Mirim, 475 – Indaiá – Caraguatatuba-SP 
doravante denominada Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,  com fundamento no que 
dispõe a Lei nº 9.790/99, Lei nº 8.666/93, Decreto nº 3.100/99 e  nas Leis Municipais nºs 1739/2005, 1787/2005 e 
2308/2015,  e em atendimento aos critérios estabelecidos nos Decretos Municipais nºs 3422/2006 e 4361/2008 que 
regulamentam a matéria, resolvem firmar o presente Termo de Parceria, que será regido pelas cláusulas e condições 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto o atendimento gratuito à população carente, em conformidade 

com as diretrizes de ação educacional, visando à gestão educacional compartilhada de 01 (uma) creche na cidade de 
São Sebastião, objetivando atingir a meta total de 150 (cento e cinquenta) atendimentos mensais gratuitos no Bairro 
de Maresias, localizada na Rua Sebastião Romão César, 180 – casa1, consoante o Plano de Trabalho.

1.2 O plano de Trabalho é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, constituindo seu 
Anexo I e poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, por meio de:

•	 Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes 
que não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta; e
•	 Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores definidos 

na Cláusula Quarta.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS METAS E ÁREAS DE TRABALHO, DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E 

DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS.
2.1 O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de execução, dos 

critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados e a previsão de receitas e despesas, na 
forma do inciso IV do  § 2º do art. 10 da Lei nº 9.790/99, constam do Programa de trabalho proposto pela OSCIP e 
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA. 

2.2 De acordo com o Plano de Trabalho, a OSCIP desenvolverá atividades relativas à área educacional, com ações 
sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminhamento à rede protetiva realizando o atendimento 
mensal de 150 (cento e cinquenta) crianças, no período de 14/01/2014 a 31/12/2014 compreendido no prazo de 
vigência deste ajuste, consoantes às diretrizes educacionais.

2.3 A meta mensal estimada referida na cláusula anterior poderá, a cada mês, oscilar em até 5% (cinco por cento) 
para mais ou para menos, sempre com vistas ao cumprimento da meta total, inalterando os repasses mensais de 
recursos pelo PARCEIRO PÚBLICO, calculados em função da meta mensal estimada, e em conformidade com o 
disposto na cláusula quarta.

2.4 Se a OSCIP não atingir a meta total fixada, ficará obrigada a restituir ao PARCEIRO PÚBLICO os recursos 
financeiros correspondentes aos atendimentos não efetivados, de acordo com o valor “per capita” mensal estabelecido 
na cláusula quarta, no prazo fixado para prestação de contas final, tratada no item nº. 7.1 da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE PARCERIA:
I – Da OSCIP
•	 Executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade 

das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas 
atividades;

•	 Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, 
elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;

•	 Assegurar ao PARCEIRO PÚBLICO e ao Conselho Municipal da Educação condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste TERMO DE PARCERIA, 
apresentando mensalmente relatório pedagógico dos trabalhos executados, conforme modelo fornecido pelo 
Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal da Educação;

•	 Manter em sua sede e em boa ordem, à disposição do PARCEIRO PÚBLICO e demais órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da aprovação das contas, os documentos originais 
comprobatórios das despesas realizadas com recursos desta PARCERIA, mantendo separadamente aqueles 
pagos com recursos públicos daqueles pagos com os recursos próprios, inclusive os documentos emitidos por 
sua contabilidade e respectivos procedimentos contábeis e registros estatísticos, bem como a relação nominal 
dos atendidos, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos;

•	 Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação e pagamento referentes aos recursos humanos utilizados 
na execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA, pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 
inclusive aqueles decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;

•	 Demitir profissionais que não cumprirem com as exigências relativas à satisfatória execução do presente 
PARCERIA, após relatório fundamentado e o acordo da Secretaria Municipal da Educação;

•	 Promover, até o dia 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na Imprensa Oficial do Município, ou 
Jornal de Grande Circulação, o extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, 
de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100 de 30 de junho de 1999;

•	 Publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, 
regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a contratação de quaisquer 
serviços, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência, norteadores da Lei nº. 8.666/93;

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO

SÃO SEBASTIÃO
Lei N° 2247/2013 - Ano 03 - Edição nº 170 - 14 de fevereiro de 2015 - Prefeitura de São Sebastião/SP - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3



•	 Indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome 
constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO, conforme modelo 
apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;

•	 Movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta bancária específica 
indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO na prestação de serviços 
objeto deste TERMO DE PARCERIA conforme estabelecido na cláusula primeira;

•	 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos das despesas 
decorrentes da execução do objeto desta, mediante cheque nominativo ou ordem bancária ao credor, ou para 
aplicação no mercado financeiro;

•	 Apresentar prestação de contas ao PARCEIRO PÚBLICO, na forma explicitada nas cláusulas Quinta e Sétima 
do presente Termo;

•	 Restituir ao PARCEIRO PÚBLICO o valor repassado nos seguintes casos:
I - quando não for executado o objeto do Convênio;
II - quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida; 
III - quando não houver a devida prestação de contas.
•	 Mencionar em todas as comunicações, oficiais ou não, relativas ao objeto do presente Termo, que está sendo 

desenvolvido em parceria com o Município de São Sebastião;
•	 Garantir a afixação de placas indicativas da participação do PARCEIRO PÚBLICO, em lugares visíveis nos 

locais da execução dos Projetos, consoante a legislação específica vigente que rege a matéria e conforme 
modelo oficial a ser fornecido pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Fazer constar, obrigatoriamente e em destaque, a participação do PARCEIRO PÚBLICO, em materiais de 
divulgação, tais como: faixas, cartazes, prospectos, uniformes, bonés, chaveiros, bem como, em qualquer 
outro produto que possa ser utilizado para essa finalidade, observando-se o disposto no § 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal, e no § 1º do artigo 115 da Constituição Estadual, consoante à legislação específica que 
rege a matéria e conforme modelo oficial a ser fornecido pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Indicar, no ato da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, representante para a Comissão de Avaliação da 
qual trata o item nº. 09, da presente cláusula;

•	 Providenciar os equipamentos destinados ao funcionamento de creche, como máquinas de lavar, secar, entre 
outros, vedada a compra destes equipamentos com recursos do PARCEIRO PÚBLICO, realizando os serviços 
de manutenção que se fizerem necessários;

•	 Fornecer material de apoio específico para as atividades de creche;
•	 Cumprir e respeitar o calendário de atendimento aos alunos, elaborado para as creches, de acordo com as 

orientações anuais da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO;
•	 Informar mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, o número de alunos em planilha própria (Quadro I), que conste 

a quantidade total de alunos por classe e geral à SECRETARIA;
•	 Participar e efetivar o processo de coleta de dados para o Censo Escolar, mantendo fidedignidade nas 

informações prestadas, conforme legislação pertinente vigente;
•	 Respeitar e cumprir prazos e datas no que se refere à demanda escolar e demais orientações que se fizerem 

necessárias, a serem comunicados com antecedência, por escrito e oportunamente pelo PARCEIRO PÚBLICO;
•	 Manter atualizada a lista de espera por vagas, contendo nome, data de nascimento, nome do responsável, 

endereço e telefone, buscando sempre que possível, o atendimento;
•	 Estar em plena obediência com as legislações pertinentes, como também as obrigações patronais, fisco 

municipal, estadual e federal; e
•	 Apresentar comprovações educacionais e pedagógicas, de acordo com as diretrizes e normas da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação, conforme padrão a ser combinado com o Departamento Pedagógico da 
Secretaria Municipal da Educação.

II – Do PARCEIRO PÚBLICO
•	 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de acordo com o Programa 

de Trabalho aprovado;
•	 Indicar à OSCIP a Instituição Bancária em que será aberta conta específica para movimentação dos recursos 

financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA;
•	 Repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;
•	 Examinar, aprovando se for o caso, as prestações de contas, parcial e final, deste TERMO DE PARCERIA, 

ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA;
•	 Assinalar prazo para que a OSCIP adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 

decorrentes deste TERMO DE PARCERIA, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da 
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das improbidades decorrentes;

•	 Publicar na Imprensa Oficial do Município, extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus aditivos e 
apostilamentos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do 
Decreto nº. 3.100 de 30 de junho de 1999;

•	 Criar, no prazo de 10 (dez) dias da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, Comissão de Avaliação, composta 
por dois representantes do PARCEIRO PÚBLICO e um da OSCIP;

•	 Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela OSCIP em 
decorrência deste TERMO DE PARCERIA;

•	 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela OSCIP, incluindo-se sob o aspecto 
pedagógico, encaminhando posteriormente à Secretaria Municipal da Fazenda, condição necessária para que 
seja efetuada a liberação de recursos, conforme disposto na cláusula quarta;

•	 Prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE PARCERIA;
•	 Dar conhecimento à OSCIP das diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo PARCEIRO PÚBLICO e 

aprovadas pelo Conselho Municipal da Educação;
•	 Mencionar em todas as comunicações, oficiais ou não, relativas ao objeto do presente termo, que esta sendo 

desenvolvido em parceria com a  PRIMEIRAS LETRAS;
•	 Fornecer toda a alimentação para o período integral;
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA o PARCEIRO PÚBLICO estimou 

o valor global de R$ 970.200,00 (novecentos e setenta mil e duzentos reais) a ser repassado em 12 (doze) parcelas  
de  R$ 80.850,00 (setentoitenta mil oitocentos e cinquenta reais), pagáveis de janeiro de 2015 a dezembro de 2015, 
de acordo com o cronograma de desembolso abaixo:

Parcela Data Condição
01 

(Jan./2015)
Até 10 (dez) dias após a assinatura 
do Termo de Parceria.

02 
(Fev./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 01.

03 
(Mar./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 02.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 01 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

04 
(Abr./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 03.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 02 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

05 
(Mai./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 04.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 03 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

06 
(Jun./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 05.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 04 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

07 
(Jul./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 06.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 05 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

08 
(Ago./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 07.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 06 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

09 
(Set./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 08.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 07 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

10 
(Out./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 09.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 08 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

11 
(Nov./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 10.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 09 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

12 
(Dez./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 11.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 10 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

4.2 O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, 
poderá recomendar a alteração de valores, o que implicará na revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão 
das metas, o que implicará na alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que 
devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, devendo nestes casos, serem celebrados termos Aditivos.

4.3 Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, enquanto não utilizados, deverão, sempre 
que possível, ser aplicados no mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos 
exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA, sempre se observando o previsto no art. 116, 
§ 4º da Lei 8.666/93.

4.4 Os recursos serão transferidos na forma de repasse “per capita” calculado com base no número de atendimento 
mensal previsto na Cláusula Segunda, desde que cumpridas as exigências previstas na Cláusula Quarta, através de 
depósito na Conta Corrente Nº. 42.752-7, do Banco do Brasil, agência Nº. 0715-3.

4.5 Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no caput desta cláusula, a OSCIP 
poderá realizar aditamentos com recursos próprios à conta bancária indicada, tendo reconhecidas às despesas 
efetivadas, desde que haja previsão no Programa de Trabalho.  

4.6 Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no período compreendido 
entre a data original de encerramento deste TERMO DE PARCERIA, e a formalização da nova data de início, serão 
consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.

4.7 As despesas decorrentes deste TERMO DE PARCERIA no valor de R$ 970.200,00 (novecentos e setenta 
mil e duzentos reais) correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional Programática 12.365.2002.2055.000, 
Categoria Econômica 3.3.50.43.00.0000, Despesa 589, ficando as despesas relativas a exercícios futuros por conta 
dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos serem indicados por meio de:
•	 Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar da indicação 

da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação anteriormente aprovada;
•	 Celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no caput desta 

cláusula.

4.8 Para fins de otimização da aplicação dos recursos e para atingir as metas previstas, a OSCIP poderá acumular 
e/ou redistribuir valores, somente dentro do mesmo grupo orçado no Plano de Trabalho anexo, respeitado o valor 
total de cada um e a vigência do Termo de Parceria.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO PARCIAL DE CONTAS
5.1 A OSCIP elaborará e apresentará mensalmente ao PARCEIRO PÚBLICO, a quem caberá a análise, prestação 

de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos no período, em 
razoa deste TERMO DE PARCERIA, nos moldes do previsto no Quadro da Cláusula anterior.

5.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de contas instruída com os seguintes 
documentos:

I - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos 
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria 
OSCIP, e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo responsável da OSCIP, indicado na 
Cláusula Terceira;

II - Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação do Recurso;
III - Extrato bancário, do mês anterior, da conta corrente específica incluída as receitas financeiras auferidas, 

quando for o caso; 
IV - Certidões, apresentando situação regular, relativa à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) dos empregados envolvidos no Projeto do qual trata este Convênio, assim como junto à 
Receita Federal no que se refere à OSCIP; e

V – Relatório pedagógico mensal das atividades desenvolvidas, os dados qualitativa e quantitativamente dos 
atendimentos efetuados no período e comparados às metas definidas no Plano de Trabalho, conforme modelo 
próprio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a ser retirado no Departamento Pedagógico da mesma.

5.3 Os documentos fiscais referidos no item 5.2, inciso I deverão indicar no seu corpo tratar-se de despesa paga 
com recurso do presente Convênio, o número do cheque e a data do pagamento.

5.4 Mensalmente a OSCIP deverá apresentar à Comissão Avaliadora relatório sobre a execução do objeto do 
TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, definidos no 
Plano de Trabalho.

5.5 O relatório de que trata o item anterior deverá ser analisado pela Comissão Avaliadora no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua entrega.

5.6 A prestação de contas da qual trata esta Cláusula deverá ser apresentada até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente.

5.7 O parecer negativo tanto da SECRETARIA DA EDUCAÇÂO, quanto do Conselho Municipal de Educação para 
as prestações de contas e relatórios das atividades desenvolvidas implicará na suspensão do repasse dos recursos, 
até a implantação das providências tomadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO FISCAL
6.1 A fim de atender ao previsto na Instrução nº 02/2008 e Resolução 06/2014, do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, são os parceiros obrigados, respectivamente, a apresentar os seguintes documentos:
I – OSCIP:
1. Certidão contendo nomes dos dirigentes e conselheiros da OSCIP, na forma de remuneração, períodos de 

atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do Termo 
de Parceria;

2. Relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela OSCIP para os fins estabelecidos no Termo de Parceria, devendo constar o tipo e número do 
ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento;

3. Relatório anual da OSCIP sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas 
repassadas;

4. Demonstrativo integral das receitas e despesas, aplicadas no objeto do TERMO DE PARCERIA, conforme 
modelo do Anexo 26;

5. Extrato de execução física e financeira previsto no inciso VI, do artigo 3° da LE nº 11.598/03, publicado na 
Imprensa Oficial no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término de cada exercício financeiro, elaborado 
conforme Anexo II do Decreto Federal nº. 3.100/99;

6. Relatório sobre a execução do objeto de Termo de Parceria contendo comparativo entre metas propostas e os 
resultados alcançados;

7. Regulamento para contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos 
provenientes do Poder Público;

8. Relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela OSCIP para os fins estabelecidos no Termo de Parceria, devendo constar o tipo e número do 
ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento;

9. Relação de eventuais bens imóveis adquiridos com recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, 
nos termos do artigo 15 da LF nº. 9.790/99;

10. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em instituição financeira indicada 
pelo Órgão Público Parceiro, incluídas as auferições de receitas financeiras, aplicáveis no objeto da Parceria;

11. Publicação do Balanço Patrimonial da OSCIP, do exercício anterior;
12. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSCIP;
13. Certidão expedida pelo CRC, comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 

demonstrativos contábeis;
14. Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Parceria;
15. Parecer e relatório de auditoria, nos termos do artigo 19, do Decreto 3.100/99.
II – PARCEIRO PÚBLICO
1. Certidão indicando os nomes dos membros da Comissão de Avaliação da execução do Termo de Parceria, 

órgãos representados e os respectivos períodos de atuação;
 2. Relatório governamental sobre a execução do objeto do Termo de Parceria contendo comparativo entre 

as metas propostas e os resultados alcançados;
 3. Parecer do Conselho de Políticas Públicas da área correspondente de atuação existente;
4. Relatório da Comissão de Avaliação e comprovante de remessa à autoridade competente; e
5. Parecer conclusivo anual do Órgão Público Parceiro, nos termos definidos no artigo 370 (DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS) da Instrução nº. 02/2008 e Resolução 06/2014, do Tribunal de Contas do estado de São Paulo.
6.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a documentação prevista no inciso I, até o dia 31 de janeiro 

do exercício seguinte ao fiscalizado e/ou até 30 (trinta) dias após o encerramento da parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
7.1 A OSCIP elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do adimplemento do seu 

objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até 30 
(trinta) dias após o término deste, e a qualquer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

7.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de Contas instruída com os seguintes 
documentos:

I - Relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados;

II - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos 
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria 
OSCIP e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da 
OSCIP indicado na cláusula Terceira;

III – Parecer do Conselho Fiscal;
IV – extrato da execução física e financeira publicado na Imprensa Oficial do Município, de acordo com o modelo 

constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;
V – parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto deste TERMO DE 

PARCERIA.
7.3 Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas constantes dos demonstrativos de que 

trata o inciso II do item anterior, cumprindo o estabelecido no item 5.2, deverão ser arquivados na sede da OSCIP 
por, no mínimo cinco anos, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSCIP.

7.4 Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata 
ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante 
o art. 12 da Lei 9.790, de 23 de março de 1999.

CLÁUSULA OITAVA - DA GLOSA DAS DESPESAS
8.1 Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste TERMO DE PARCERIA, 

ainda que em caráter de emergência, especialmente para:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal sem os devidos registros trabalhistas e recolhimento dos encargos conforme preceitua 

a CLT, e ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos 
Tributários e Previdenciários;

III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo e/ou que não tenham sido efetivamente pagas com os 
recursos repassados, ressalvados os casos previstos na Subcláusula 4ª;

IV - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos fora do 
prazo;

V - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do TERMO DE PARCERIA, mesmo que ocorridas na 
vigência do mesmo;

VI - Despesas telefônicas provenientes de ligações interurbanas e/ou para celular, cujos números não estejam 
relacionados em cadastro específico de responsáveis pelas crianças atendidas;

8.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com o valor 
original sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas e o valor glosado deverá ser restituído à conta 
específica do Termo de Parceria. 

8.3 - As despesas glosadas após a vigência da PARCERIA deverão ser retiradas e/ou lançadas com o valor 
original sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido ao PARCEIRO 
PÚBLICO.

CLÁUSULA NONA - DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1 Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela Comissão de 

Avaliação citada na Cláusula 3ª.
9.2 A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de acordo com o programa 
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de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho citados na Cláusula Segunda e correta aplicação dos 
recursos, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO, até 30 (trinta) dias após a entrega da Prestação de Contas 
Final.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
10.1 O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por 12 (doze) meses iniciando sua vigência em 14 (catorze) de 

janeiro de 2015 e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado a critério das partes, 
mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.

10.2 Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto, com excedentes financeiros disponíveis 
junto a OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na 
Cláusula Nona, e na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, 
mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível.

10.3 Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a 
ser repassado pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, para cumprimento das metas 
estabelecidas.
•	 Havendo inadimplemento do objeto, com ou sem excedentes financeiros junto à OSCIP, o PARCEIRO 

PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE 
PARCERIA, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira, inciso II, 
item nº 7, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível.
•	 Nas situações previstas nos Itens anteriores, a Comissão de avaliação deverá se pronunciar até 30 (trinta) 

dias após o término deste TERMO DE PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PRUBLICO decidirá sobre a sua 
prorrogação ou não.
•	 Nos casos previstos no item anterior, a OSCIP deverá apresentar a Prestação de Contas, de que trata a 

Cláusula Sexta, no primeiro dia útil após o término do TERMO DE PARCERIA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente, 

independentemente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:
I – se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA;
II – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE PARCERIA, a OSCIP 

perder, por qualquer razão, a qualificação como “Organização da Sociedade Civil de Interesse Público”.
III – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO, desde que notificado à OSCIP no prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias.
11.2 Em qualquer caso, responderá cada parceiro pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento ou 

extinção do acordo.
11.3 Esta PARCERIA estará rescindida para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma de intervenção 
administrativa na OSCIP.

11.4 Esta PARCERIA estará rescindida para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da comunicação, em caso de reincidência do parecer negativo do Conselho Municipal de Educação sobre o mesmo 
relatório ou omissão da correção pela OSCIP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MODIFICAÇÃO
12.1 Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto 

ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, 
desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
13.1 Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos endereços 

dos parceiros, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de comunicação devidamente 
comprovada por recibo; 

13.2 As atividades desenvolvidas no âmbito desta PARCERIA não geram quaisquer vínculos de natureza laboral 
ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela OSCIP ao PARCEIRO PÚBLICO, 
ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, 
físicas e comerciais resultantes do presente ajuste;

13.3 A divulgação dos termos desta PARCERIA deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das ações relativas 
ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.

13.4 O PARCEIRO PÚBLICO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o foro da cidade de São Sebastião – SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, ou venha a se tornar, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Termo.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.
São Sebastião,        de janeiro de 2015.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

LEANDRO JOSÉ GIOVANNI BOARETTO
Presidente da OSCIP

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto                                                 Hilda do Carmo Brience 
RG. 25.011.975-4                             RG 12.739.393-6

DECRETO Nº 6207/2015
Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro para a entidade PRIMEIRAS LETRAS”. 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005, 1787/2005 e 2308/2015, em atendimento aos Decretos 
Municipais nªs 3422/2006 e 4361/2008 e também de acordo com as Leis Federais nºs. 9.790/99 e 8.666/93 e Decreto 
nº 3100/99.

D E C R E T A:
 Artigo 1º - Fica autorizado o repasse financeiro à PRIMEIRAS LETRAS, Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público – OSCIP, com o objetivo de execução de atividade na área da criança-creche nos Bairros de Barra 
do Una, Juquehy, Barra do Sahy, Camburi e Barequeçaba, conforme Termo de Parceria, que é parte integrante deste 
Decreto.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
São Sebastião,        14      de Janeiro de 2015.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

                                      Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

TERMO DE PARCERIA
“Termo de Parceria que entre si celebram a Prefeitura de São Sebastião, através da Secretaria da Educação e 

a Primeiras Letras, conforme as Leis Federais nº.9.790/99 e nº 8666/93, Decreto nº. 3.100/99, Leis Municipais nº 
1739/2005 e 1787/2005 e Decretos Municipais nº 3422/2006 e 4361/2008.”

A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro – São Sebastião / 
SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. 
Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, doravante 
denominada PARCEIRO PÚBLICO, e a  PRIMEIRAS LETRAS, entidade sem fins lucrativos, com endereço a Rua 
do Boi, 75 – Bairro de Boiçucanga – São Sebastião / SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.433.953/0001-55 e que 
consta do Processo MJ nº 08071.022480/2007-12, conforme despacho da Secretaria Nacional de Justiça de 07 
de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2007, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Sr. LEANDRO JOSÉ GIOVANNI  BOARETTO, brasileiro, casado,  portador do RG n.º 26.135.850-9 SSP/
SP e CPF n.º 104.836.638-32, residente e domiciliado a Av. Guarda Mirim, 475 – Indaiá – Caraguatatuba-SP doravante 
denominada Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,  com fundamento no que dispõe a Lei 
nº 9.790/99, Lei nº 8.666/93, Decreto nº 3.100/99 e e nas Leis Municipais nºs 1739/2005, 1787/2005 e 2308/2015,  e 
em atendimento aos critérios estabelecidos nos Decretos Municipais nºs 3422/2006 e 4361/2008 que regulamentam 
a matéria, resolvem firmar o presente Termo de Parceria, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto o atendimento gratuito à população carente, em conformidade 

com as diretrizes de ação educacional, visando à gestão educacional compartilhada de 05 (cinco) creches na cidade 
de São Sebastião, objetivando atingir a meta total de 260 (duzentos e sessenta) atendimentos mensais gratuitos 
nos Bairros de Barra do Una (50 vagas), Juquehy (80 vagas), Barra do Sahy (50 vagas), Camburi (40 vagas) e 
Barequeçaba (40 vagas), localizadas na Av. Magno dos Passos Bittencourt nº 250, Rua Gerôncio Bento Pereira nº 
452, Rua Anastácio Jorge nº 285, Rua Olímpio Faustino nº 447 e Rua Sebastiana Leite Bueno nº 111, respectivamente, 
consoante o Plano de Trabalho.

1.2 O plano de Trabalho é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, constituindo seu Anexo 
I e poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, por meio de:
•	 Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes 

que não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta; e
•	 Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores definidos na 

Cláusula Quarta.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS METAS E ÁREAS DE TRABALHO, DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E 

DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS.
2.1 O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de execução, dos 

critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados e a previsão de receitas e despesas, na 

forma do inciso IV do  § 2º do art. 10 da Lei nº 9.790/99, constam do Programa de trabalho proposto pela OSCIP e 
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA. 

2.2 De acordo com o Plano de Trabalho, a OSCIP desenvolverá atividades relativas à área educacional, com ações 
sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminhamento à rede protetiva realizando o atendimento 
mensal de 260 (duzentas e sessenta) crianças, no período de 14/01/2015 a 31/12/2015, compreendido no prazo de 
vigência deste ajuste, consoantes às diretrizes educacionais.

2.3 A meta mensal estimada referida na cláusula anterior poderá, a cada mês, oscilar em até 5% (cinco por cento) 
para mais ou para menos, sempre com vistas ao cumprimento da meta total, não alterando os repasses mensais de 
recursos pelo PARCEIRO PÚBLICO, calculados em função da meta mensal estimada, e em conformidade com o 
disposto na cláusula quarta.

2.4 Se a OSCIP não atingir a meta total fixada, ficará obrigada a restituir ao PARCEIRO PÚBLICO os recursos 
financeiros correspondentes aos atendimentos não efetivados, de acordo com o valor “per capita” mensal estabelecido 
na cláusula quarta, no prazo fixado para prestação de contas final, tratada no item nº. 7.1 da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE PARCERIA:
I – Da OSCIP
•	 Executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade 

das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas 
atividades;

•	 Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, 
elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;

•	 Assegurar ao PARCEIRO PÚBLICO e ao Conselho Municipal da Educação condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste TERMO DE PARCERIA, apresentando 
mensalmente relatório pedagógico dos trabalhos executados, conforme modelo fornecido pelo Departamento 
Pedagógico da Secretaria Municipal da Educação;

•	 Manter em sua sede e em boa ordem, à disposição do PARCEIRO PÚBLICO e demais órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da aprovação das contas, os documentos originais 
comprobatórios das despesas realizadas com recursos desta PARCERIA, mantendo separadamente aqueles 
pagos com recursos públicos daqueles pagos com os recursos próprios, inclusive os documentos emitidos por 
sua contabilidade e respectivos procedimentos contábeis e registros estatísticos, bem como a relação nominal 
dos atendidos, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos;

•	 Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação e pagamento referentes aos recursos humanos utilizados 
na execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA, pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 
inclusive aqueles decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;

•	 Demitir profissionais que não cumprirem com as exigências relativas à satisfatória execução do presente 
PARCERIA, após relatório fundamentado e o acordo da Secretaria Municipal da Educação;

•	 Promover, até o dia 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na Imprensa Oficial do Município, ou 
Jornal de Grande Circulação, o extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, de 
acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100 de 30 de junho de 1999;

•	 Publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, regulamento 
próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a contratação de quaisquer serviços, observados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, norteadores 
da Lei nº. 8.666/93;

•	 Indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome 
constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO, conforme modelo 
apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;

•	 Movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta bancária específica indicada 
pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO na prestação de serviços 
objeto deste TERMO DE PARCERIA conforme estabelecido na cláusula primeira;

•	 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos das despesas 
decorrentes da execução do objeto desta, mediante cheque nominativo ou ordem bancária ao credor, ou para 
aplicação no mercado financeiro;

•	 Apresentar prestação de contas ao PARCEIRO PÚBLICO, na forma explicitada nas cláusulas Quinta e Sétima 
do presente Termo;

•	 Restituir ao PARCEIRO PÚBLICO o valor repassado nos seguintes casos:
I - quando não for executado o objeto do Convênio;
II - quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida; 
III - quando não houver a devida prestação de contas.
•	 Mencionar em todas as comunicações, oficiais ou não, relativas ao objeto do presente Termo, que está sendo 

desenvolvido em parceria com o Município de São Sebastião;
•	 Garantir a afixação de placas indicativas da participação do PARCEIRO PÚBLICO, em lugares visíveis nos locais 

da execução dos Projetos, consoante a legislação específica vigente que rege a matéria e conforme modelo 
oficial a ser fornecido pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Fazer constar, obrigatoriamente e em destaque, a participação do PARCEIRO PÚBLICO, em materiais de 
divulgação, tais como: faixas, cartazes, prospectos, uniformes, bonés, chaveiros, bem como, em qualquer 
outro produto que possa ser utilizado para essa finalidade, observando-se o disposto no § 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal, e no § 1º do artigo 115 da Constituição Estadual, consoante à legislação específica que 
rege a matéria e conforme modelo oficial a ser fornecido pelo PARCEIRO PÚBLICO;

•	 Indicar, no ato da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, representante para a Comissão de Avaliação da qual 
trata o item nº. 09, da presente cláusula;

•	 Providenciar os equipamentos destinados ao funcionamento de creche, como máquinas de lavar, secar, entre 
outros, vedada a compra destes equipamentos com recursos do PARCEIRO PÚBLICO, realizando os serviços 
de manutenção que se fizerem necessários;

•	 Fornecer material de apoio específico para as atividades de creche;
•	 Cumprir e respeitar o calendário de atendimento aos alunos, elaborado para as creches, de acordo com as 

orientações anuais da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO;
•	 Informar mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, o número de alunos em planilha própria (Quadro I), que conste a 

quantidade total de alunos por classe e geral à SECRETARIA;
•	 Participar e efetivar o processo de coleta de dados para o Censo Escolar, mantendo fidedignidade nas informações 

prestadas, conforme legislação pertinente vigente;
•	 Respeitar e cumprir prazos e datas no que se refere à demanda escolar e demais orientações que se fizerem 

necessárias, a serem comunicados com antecedência, por escrito e oportunamente pelo PARCEIRO PÚBLICO;
•	 Manter atualizada a lista de espera por vagas, contendo nome, data de nascimento, nome do responsável, 

endereço e telefone, buscando sempre que possível, o atendimento;
•	 Estar em plena obediência com as legislações pertinentes, como também as obrigações patronais, fisco 

municipal, estadual e federal; e
•	 Apresentar comprovações educacionais e pedagógicas, de acordo com as diretrizes e normas da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação, conforme padrão a ser combinado com o Departamento Pedagógico da Secretaria 
Municipal da Educação.

II – Do PARCEIRO PÚBLICO
•	 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de acordo com o Programa 

de Trabalho aprovado;
•	 Indicar à OSCIP a Instituição Bancária em que será aberta conta específica para movimentação dos recursos 

financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA;
•	 Repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;
•	 Examinar, aprovando se for o caso, as prestações de contas, parcial e final, deste TERMO DE PARCERIA, 

ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA;
•	 Assinalar prazo para que a OSCIP adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 

decorrentes deste TERMO DE PARCERIA, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da 
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das improbidades decorrentes;

•	 Publicar na Imprensa Oficial do Município, extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus aditivos e 
apostilamentos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do 
Decreto nº. 3.100 de 30 de junho de 1999;

•	 Criar, no prazo de 10 (dez) dias da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, Comissão de Avaliação, composta 
por dois representantes do PARCEIRO PÚBLICO e um da OSCIP;

•	 Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela OSCIP em 
decorrência deste TERMO DE PARCERIA;

•	 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela OSCIP, incluindo-se sob o aspecto 
pedagógico, encaminhando posteriormente à Secretaria Municipal da Fazenda, condição necessária para que 
seja efetuada a liberação de recursos, conforme disposto na cláusula quarta;

•	 Prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE PARCERIA;
•	 Dar conhecimento à OSCIP das diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo PARCEIRO PÚBLICO e 

aprovadas pelo Conselho Municipal da Educação;
•	 Mencionar em todas as comunicações, oficiais ou não, relativas ao objeto do presente termo, que esta sendo 

desenvolvido em parceria com a  PRIMEIRAS LETRAS;
•	 Fornecer toda a alimentação para o período integral;

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA o PARCEIRO PÚBLICO estimou o 

valor global de R$ 1.681.680,00 (hum milhão, seiscentos e oitenta e um mil seiscentos e oitenta reais), a ser repassado 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 140.140,00 (cento e quarenta mil cento e quarenta reais), pagáveis de janeiro 
de 2015 a dezembro de 2015, de acordo com o cronograma de desembolso abaixo:
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Parcela Data Condição
01 

(Jan./2015)
Até 10 (dez) dias após a assinatura 
do Termo de Parceria.

02 
(Fev./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 01.

03 
(Mar./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 02.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 01 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

04 
(Abr./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 03.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 02 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

05 
(Mai./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 04.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 03 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

06 
(Jun./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 05.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 04 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

07 (Jul./2015) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 06.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 05 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

08 
(Ago./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 07.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 06 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

09 
(Set./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 08.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 07 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

10 
(Out./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 09.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 08 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

11 
(Nov./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 10.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 09 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

12 
(Dez./2015)

Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas da Parcela 11.

Mediante a aprovação da prestação de contas da parcela 10 
e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

4.2 O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, 
poderá recomendar a alteração de valores, o que implicará na revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão 
das metas, o que implicará na alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que 
devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, devendo nestes casos, serem celebrados termos Aditivos.

4.3 Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, enquanto não utilizados, deverão, sempre que 
possível, ser aplicados no mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos exclusivamente 
à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA, sempre se observando o previsto no art. 116, § 4º da Lei 8.666/93.

4.4 Os recursos serão transferidos na forma de repasse “per capita” calculado com base no número de atendimento 
mensal previsto na Cláusula Segunda, desde que cumpridas as exigências previstas na Cláusula Quarta, através de 
depósito na Conta Corrente Nº. 42.751-9, do Banco do Brasil, agência Nº. 0715-3.

4.5 Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no caput desta cláusula, a OSCIP 
poderá realizar aditamentos com recursos próprios à conta bancária indicada, tendo reconhecidas às despesas 
efetivadas, desde que haja previsão no Programa de Trabalho.  

4.6 Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no período compreendido 
entre a data original de encerramento deste TERMO DE PARCERIA, e a formalização da nova data de início, serão 
consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.

4.7 As despesas decorrentes deste TERMO DE PARCERIA no valor de R$ 1.681.680,00 (hum milhão, seiscentos 
e oitenta e um mil seiscentos e oitenta reais) correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional Programática 
12.365.2002.2055.000, Categoria Econômica 3.3.50.43.00.0000, Despesa 589, ficando as despesas relativas a 
exercícios futuros por conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos serem indicados por meio 
de:

•	 Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar da indicação da 
dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação anteriormente aprovada;

•	 Celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no caput desta cláusula.
4.8 Para fins de otimização da aplicação dos recursos e para atingir as metas previstas, a OSCIP poderá acumular 

e/ou redistribuir valores, somente dentro do mesmo grupo orçado no Plano de Trabalho anexo, respeitado o valor total 
de cada um e a vigência do Termo de Parceria.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO PARCIAL DE CONTAS
5.1 A OSCIP elaborará e apresentará mensalmente ao PARCEIRO PÚBLICO, a quem caberá a análise, prestação 

de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos no período, em 
razoa deste TERMO DE PARCERIA, nos moldes do previsto no Quadro da Cláusula anterior.

5.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de contas instruída com os seguintes 
documentos:

I - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos 
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria 
OSCIP, e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo responsável da OSCIP, indicado na 
Cláusula Terceira;

II - Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação do Recurso;
III - Extrato bancário, do mês anterior, da conta corrente específica incluída as receitas financeiras auferidas, quando 

for o caso; 
IV - Certidões, apresentando situação regular, relativa à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) dos empregados envolvidos no Projeto do qual trata este Convênio, assim como junto à Receita 
Federal no que se refere à OSCIP; e

V – Relatório pedagógico mensal das atividades desenvolvidas, os dados qualitativa e quantitativamente dos 
atendimentos efetuados no período e comparados às metas definidas no Plano de Trabalho, conforme modelo próprio 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a ser retirado no Departamento Pedagógico da mesma.

5.3 Os documentos fiscais referidos no item 5.2, inciso I deverão indicar no seu corpo tratar-se de despesa paga 
com recurso do presente Convênio, o número do cheque e a data do pagamento.

5.4 Mensalmente a OSCIP deverá apresentar à Comissão Avaliadora relatório sobre a execução do objeto do 
TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, definidos no 
Plano de Trabalho.

5.5 O relatório de que trata o item anterior deverá ser analisado pela Comissão Avaliadora no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua entrega.

5.6 A prestação de contas da qual trata esta Cláusula deverá ser apresentada até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente.

5.7 O parecer negativo tanto da SECRETARIA DA EDUCAÇÂO, quanto do Conselho Municipal de Educação para 
as prestações de contas e relatórios das atividades desenvolvidas implicará na suspensão do repasse dos recursos, 
até a implantação das providências tomadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO FISCAL
6.1 A fim de atender ao previsto na Instrução nº 02/2008 e Resolução 06/2014, do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, são os parceiros obrigados, respectivamente, a apresentar os seguintes documentos:
I – OSCIP:
1. Certidão contendo nomes dos dirigentes e conselheiros da OSCIP, na forma de remuneração, períodos de 

atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do Termo de 
Parceria;

2. Relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela OSCIP para os fins estabelecidos no Termo de Parceria, devendo constar o tipo e número do 
ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento;

3. Relatório anual da OSCIP sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repassadas;
4. Demonstrativo integral das receitas e despesas, aplicadas no objeto do TERMO DE PARCERIA, conforme 

modelo do Anexo 26;
5. Extrato de execução física e financeira previsto no inciso VI, do artigo 3° da LEI nº 11.598/03, publicado na 

Imprensa Oficial no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término de cada exercício financeiro, elaborado 
conforme Anexo II do Decreto Federal nº. 3.100/99;

6. Relatório sobre a execução do objeto de Termo de Parceria contendo comparativo entre metas propostas e os 
resultados alcançados;

7. Regulamento para contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos 
provenientes do Poder Público;

8. Relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela OSCIP para os fins estabelecidos no Termo de Parceria, devendo constar o tipo e número do 
ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento;

9. Relação de eventuais bens imóveis adquiridos com recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, 
nos termos do artigo 15 da LF nº. 9.790/99;

10. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em instituição financeira indicada 
pelo Órgão Público Parceiro, incluídas as aferições de receitas financeiras, aplicáveis no objeto da Parceria;

11. Publicação do Balanço Patrimonial da OSCIP, do exercício anterior;
12. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSCIP;
13. Certidão expedida pelo CRC, comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 

demonstrativos contábeis;
14. Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Parceria;
15. Parecer e relatório de auditoria, nos termos do artigo 19, do Decreto 3.100/99.
II – PARCEIRO PÚBLICO
1. Certidão indicando os nomes dos membros da Comissão de Avaliação da execução do Termo de Parceria, órgãos 

representados e os respectivos períodos de atuação;
 2. Relatório governamental sobre a execução do objeto do Termo de Parceria contendo comparativo entre 

as metas propostas e os resultados alcançados;
 3. Parecer do Conselho de Políticas Públicas da área correspondente de atuação existente;
4. Relatório da Comissão de Avaliação e comprovante de remessa à autoridade competente; e
5. Parecer conclusivo anual do Órgão Público Parceiro, nos termos definidos no artigo 370 (DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS) da Instrução nº. 02/2008 e Resolução 06/2014, do Tribunal de Contas do estado de São Paulo.
6.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a documentação prevista no inciso I, até o dia 31 de janeiro 

do exercício seguinte ao fiscalizado e/ou até 30 (trinta) dias após o encerramento da parceria..
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

7.1 A OSCIP elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do adimplemento do seu 
objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até 30 
(trinta) dias após o término deste, e a qualquer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

7.2 A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de Contas instruída com os seguintes 
documentos:

I - Relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas propostas 
e os resultados alcançados;

II - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos 
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria 
OSCIP e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da OSCIP 
indicado na cláusula Terceira;

III – Parecer do Conselho Fiscal;
IV – extrato da execução física e financeira publicado na Imprensa Oficial do Município, de acordo com o modelo 

constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;
V – parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto deste TERMO DE 

PARCERIA.
7.3 Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas constantes dos demonstrativos de que 

trata o inciso II do item anterior, cumprindo o estabelecido no item 5.2, deverão ser arquivados na sede da OSCIP por, 
no mínimo cinco anos, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSCIP.

7.4 Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência 
ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 12 
da Lei 9.790, de 23 de março de 1999.

CLÁUSULA OITAVA - DA GLOSA DAS DESPESAS
8.1 Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste TERMO DE PARCERIA, 

ainda que em caráter de emergência, especialmente para:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal sem os devidos registros trabalhistas e recolhimento dos encargos conforme preceitua 

a CLT, e ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos 
Tributários e Previdenciários;

III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo e/ou que não tenham sido efetivamente pagas com os 
recursos repassados, ressalvados os casos previstos na Subcláusula 4ª;

IV - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos fora do 
prazo;

V - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do TERMO DE PARCERIA, mesmo que ocorridas na 
vigência do mesmo;

VI - Despesas telefônicas provenientes de ligações interurbanas e/ou para celular, cujos números não estejam 
relacionados em cadastro específico de responsáveis pelas crianças atendidas;

8.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com o valor original 
sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas e o valor glosado deverá ser restituído à conta específica do 
Termo de Parceria. 

8.3 - As despesas glosadas após a vigência da PARCERIA deverão ser retiradas e/ou lançadas com o valor 
original sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido ao PARCEIRO 
PÚBLICO.

CLÁUSULA NONA - DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1 Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela Comissão de 

Avaliação citada na Cláusula 3ª.
9.2 A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de acordo com o programa 

de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho citados na Cláusula Segunda e correta aplicação dos 
recursos, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO, até 30 (trinta) dias após a entrega da Prestação de Contas Final.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
10.1 O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por 12 (doze) meses iniciando sua vigência em 14 (catorze) de 

janeiro de 2015 e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado a critério das partes, 
mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.

10.2 Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto, com excedentes financeiros disponíveis 
junto a OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula 
Nona, e na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante 
registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível.

10.3 Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a 
ser repassado pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, para cumprimento das metas 
estabelecidas.

•	 Havendo inadimplemento do objeto, com ou sem excedentes financeiros junto à OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO 
poderá, desde que não haja alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, 
mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira, inciso II, item nº 7, 
ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível.

•	 Nas situações previstas nos Itens anteriores, a Comissão de avaliação deverá se pronunciar até 30 (trinta) dias 
após o término deste TERMO DE PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PRUBLICO decidirá sobre a sua 
prorrogação ou não.

•	 Nos casos previstos no item anterior, a OSCIP deverá apresentar a Prestação de Contas, de que trata a Cláusula 
Sexta, no primeiro dia útil após o término do TERMO DE PARCERIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente, 

independentemente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:
I – se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA;
II – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE PARCERIA, a OSCIP 

perder, por qualquer razão, a qualificação como “Organização da Sociedade Civil de Interesse Público”.
III – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO, desde que notificado à OSCIP no prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias.
11.2 Em qualquer caso, responderá cada parceiro pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento ou 

extinção do acordo.
11.3 Esta PARCERIA estará rescindida para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma de intervenção 
administrativa na OSCIP.

11.4 Esta PARCERIA estará rescindida para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da comunicação, em caso de reincidência do parecer negativo do Conselho Municipal de Educação sobre o mesmo 
relatório ou omissão da correção pela OSCIP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MODIFICAÇÃO
12.1 Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto 

ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde 
que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
13.1 Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos endereços 

dos parceiros, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de comunicação devidamente 
comprovada por recibo; 

13.2 As atividades desenvolvidas no âmbito desta PARCERIA não geram quaisquer vínculos de natureza laboral 
ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela OSCIP ao PARCEIRO PÚBLICO, 
ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, físicas 
e comerciais resultantes do presente ajuste;

13.3 A divulgação dos termos desta PARCERIA deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das ações relativas 
ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.

13.4 O PARCEIRO PÚBLICO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o foro da cidade de São Sebastião – SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, ou venha a se tornar, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Termo.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.
São Sebastião,     de janeiro de 2015.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

LEANDRO JOSÉ GIOVANNI BOARETTO
Presidente da OSCIP

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto                       Hilda do Carmo Brience 
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LAUDA 01/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade 

com o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, 
faz saber das solicitações de Laudo Técnico de 
Avaliação da Edificação - LTA ocorridas junto a 
Vigilância Sanitária Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
01 – Processo 335/2013 – emitido LTA nº. 355070403-

013-06 – em 18/01/2013 – para NA PRAIA BAR LTDA 
- EPP – situado na RUA ESTRADA DE RODAGEM, Nº 
935 – BARRA DO UNA - para a atividade BAR (PISTA 
DE DANÇA).

02 – Processo 537/2013 – emitido LTA nº. 355070403-
013-011 – em 01/03/2013 – para DOURIVAL QUEIROZ 
BIZERRA – situado na ESTRADA DO CASCALHO, 
Nº 991 LJ 03 – BOIÇUCANGA - para a atividade 
CABELEIREIRO.

03 – Processo 6970/2013 – emitido LTA nº. 355070403-
013-045 – em 27/06/2013 – para SUNSHINE BEACH 
DISTRIBUIDORA LTDA ME – situado na ESTRADA 
DO CAMBURY, Nº 932 – CAMBURY - para a atividade 
LANCHONETE.

04 – Processo 5898/2013 – emitido LTA nº. 
355070403-013-033 – em 28/05/2013 – para IVANAGA 
E BOSSO LTDA - ME – situado na RUA LUZIANA, Nº199 
– BOIÇUCANGA - para a atividade PANIFICADORA  E 
CONFEITARIA.

05 – Processo 5239/2013 – emitido LTA nº. 355070403-
013-020 – em 10/05/2013 – para ARNO GERALDO 
FELÍCIO ME – situado na RUA AMAZONAS, Nº122 – 
CENTRO - para a atividade BAR E LANCHONETE.

LAUDA 02/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
01 – Processo 012519/2012 – emitido LTA nº. 

355070403-012-03 – em 13/12/2012 – para SOCIEDADE 
DO CAFÉ LTDA - ME – situado na RUA  IPIRANGA,91 
– CENTRO - para a atividade CAFÉ E LANCHONETE.

02 – Processo 014956/2012 – emitido LTA nº. 
355070403-013-02 – em 08/01/2013 – para EDSON 
GERALDO DOS SANTOS SÃO SEBASTIÃO - ME – 
situado na ESTRADA SÃO SEBASTIÃO - BERTIOGA, 
S/N          – BALNEÁRIO PRAIA GRANDE - para a 
atividade LANCHONETES  E SIMILARES.

03 – Processo 4571/2013 – emitido LTA nº. 
355070403-013-028 – em 06/05/2013 – para NIVIO DE 
OLIVEIRA FAUSTINO LANCHONETE ME – situado na 
AV. MÃE BERNADA,836 – JUQUEHY - para a atividade 
LANCHONETE.

04 – Processo 004249/2013 – emitido LTA nº. 
355070403-013-027 – em 03/05/2013 – para SOLANGE 
APARECIDA DOS SANTOS DE ABREU - ME  – situado 
na AV.PROFESSOR JOSE MACHADO ROSA,763A – 
ITATINGA - para a atividade COMERCIO VAREJISTA 
DE BEBIDAS.

05 – Processo 014998/2012 – emitido LTA nº. 
355070403-013-03 – em 10/01/13 – para YUMIKO 
HASAIMOTO – situado na RUA PREFEITO MANSUETO 
PIEROTTI,620 – CENTRO - para a atividade CLINICA 
MÉDICA AMBULATORIAL.

LAUDA 03/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
01 – Processo 15009/2012 – emitido LTA nº. 

355070403-013-05 – em 10/01/2013 – para BENEDITO 
JOSÉ DA SILVA ME – situado na AV. ANA BRUM 
DOS SANTOS, N º210 – ITATINGA - para a atividade 
PIZZARIA E LANCHONETE.

02 – Processo 15015/2012 – emitido LTA nº. 
355070403-013-01 – em 04/01/2013 – para NEUSA 
MARIA DA SILVA ME – situado na AV. FRANCISCO 
LOUP, Nº 400 – MARESIAS - para a atividade 
RESTAURANTE.

03 – Processo 14483/2012 – emitido LTA nº. 
355070403-012-02 – em 12/12/2012 – para BRAHIM 
E BRAHIM LTDA – situado na AVENIDA FRANCISCO  
LOUP, Nº 1122 – MARESIAS - para a atividade 
LANCHONETE.

04 – Processo 12439/2012 – emitido LTA nº. 
355070403-013-013 – em 15/03/2013 – para 
FARMÁCIA HOMEOPÁTICA FLOR DE LIS LTDA - ME 
– situado na RUA PREFEITO MANSUETO PIEROTTI, 
Nº 465 – CENTRO -  para a atividade FARMÁCIA 
HOMEOPÁTICA.

05 – Processo 8501/2013 – emitido LTA nº. 355070403-
013-073 – em 22/08/2013 – para ATLAS ACADEMIA 
LTDA ME – situado na RUA IPIRANGA,Nº 99/101 – 
CENTRO - para a atividade COMERCIO VAREJISTAS 
DE ALIMENTOS ( SUPLEMENTOS).

LAUDA 04/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
01 – Processo 8043/2013  – emitido LTA nº. 

355070403-013-059 – em 24/07/2013 – para SUELLEN 
ARAUJO DE SOUZA VICENTE - ME – situado na AL. 
PATRIARCA A. JOSÉ MARQUES, 81 – CAMBURY - 
para a atividade RESTAURANTE.

02 – Processo 1833/2014  – emitido LTA nº. 
355070403-014-005 – em 05/03/2014 – para VISÃO 
& SAÚDE OFTALMOLOGIA LTDA- ME – situado 
na RUA PREFEITO MANSUETO PIEROTTI, 863 
– CENTRO - para a atividade OFTALMOLOGIA E 
OTORRINOLARINGOLOGIA. 

03 – Processo 6692/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-041 – em 25/06/2013 – para ALICE 
JARRUGE SARAIVA - ME – situado na AVENIDA 
FRANCISCO LOUP, 1122 LJ 06 – MARESIAS - para a 
atividade RESTAURANTE.

04 – Processo 12514/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-101 – em 05/11/2013 – para YEDA 
SANTANA MEI – situado na AVENIDA DR. MANOEL 
HYPOLITO DO REGO, 2354 – ARRASTÃO - para a 
atividade RESTAURANTE.

05 – Processo 9954/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-087 – em 08/10/2013 – para ADRIANA 
AUGUSTO ESTETICA - ME – situado na RUA DUQUE 
DE CAXIAS, 188 SALAS 14/15 – CENTRO - para a 
atividade  ESTÉTICA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LAUDA 05/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
01 – Processo 7312/2013  – emitido LTA nº. 

355070403-013-048 – em 04/07/2013 – para OLHO 
BLACK COMERCIO DE OPTICA LTDA - ME – situado 
na AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 427 – 
CENTRO - para a atividade ÓTICA.

02 – Processo 7300/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-071 – em 20/08/2013 – para MAGDA 
LUCY CROSARIOL ME – situado na  RUA GILMAR 
FURTADO DE OLIVEIRA, 122 – BOIÇUCANGA - para a 
atividade DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS.

03 – Processo 6780/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-039 – em 18/06/2013 – para JOANA 
RODRIGUES DE SANTANA LANCHONETE – situado 
na BALNEÁRIO DOS TRABALHADORES, S/Nº – 
VARADOURO - para a atividade LANCHONETE. 

04 – Processo 7403/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-066 – em 01/08/2013 – para POSTO 
SALLES LTDA – situado na AVENIDA GUARDA  MOR 
LOBO VIANA, Nº1313 – PORTO GRANDE - para a 
atividade LOJA DE CONVENIÊNCIA. 

05 – Processo 1226/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-061 – em 24/07/2013 – para SAÚDE  
MATERNA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA – situado na AV. DR. ARMANDO SALES DE 
OLIVEIRA, Nº337 – VILA AMÉLIA - para a atividade 
CONSULTÓRIO MÉDICO.

LAUDA 06/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
01 – Processo 11401/2013  – emitido LTA nº. 

355070403-013-097 – em 18/10/2013 – para SCHAHIN 
ENGENHARIA – situado na RUA BENEDITO FRUGOLI, 
Nº 61  – CENTRO - para a atividade COZINHA E  
REFEITÓRIO. 

02 – Processo 5718/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-043 – em 25/06/2013 – para MARI 
E BIEL EMPORIUM LTDA ME – situado na AVENIDA 
WALKIR VERGANI, Nº 695 – BOIÇUCANGA - para a 
atividade PIZZARIA.

03 – Processo 2802/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-015 – em 19/03/2013 – para THIAGO 
BRÁS GAVA - ME – situado na RUA DUQUE DE CAXIAS, 
Nº 280 – CENTRO - para a atividade COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

04 – Processo 6188/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-052 – em 10/07/2013 – para LUCIANA 
DEL VECCHIO HADAD ME – situado na RUA DOS 
NAVEGANTES, Nº 200 – MARESIAS  - para a atividade 
LOJA DE CONVENIÊNCIA.

05 – Processo 6864/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-046 – em 01/07/2013 – para AMARILDO 
VAZ PAIXÃO ME – situado na RUA ELIS REGINA, Nº 
90 SALAS 09,10,11,12 – MARESIAS - para a atividade 
ACADEMIA DE GINÁSTICA.

LAUDA 07/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
01 – Processo 11942/2013  – emitido LTA nº. 

355070403-013-103 – em 12/11/2013 – para RODRIGO 
VALLEZZI CAVALCANTE – situado na RUA AUTA 
PINDER, Nº 254  SALA 01 – CENTRO - para a atividade 
AMBULATÓRIO MÉDICO.

02 – Processo 11292/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-095 – em 16/10/2013 – para AUZENI 
BRASILINO DOS SANTOS – situado na PRAÇA  
MAJOR JOÃO FERNANDES, Nº 236 LJ 08 – CENTRO 
- para a atividade SALÃO DE  BELEZA. 

03 – Processo 6179/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-034 – em 03/06/2013 – para GIOVANNA 
OVERDENKER MARO MICHELICHEN ME – situado na 
AV. WALKIR  VERGANI, Nº560/590 – BOIÇUCANGA - 
para a atividade LOJA DE CONVENIÊNCIA.

04 – Processo 7747/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-057 – em 23/07/2013 – para 
JOSIMARA GOMES PRATES AGUILAR ME – situado 
na AL. VEREADOR MARIO OLEGÁRIO LEITE, Nº 26 – 
CENTRO - para a atividade LANCHONETE.

05 – Processo 8184/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-064 – em 26/07/2013 – para 
FRANCISCA REGILA PEREIRA DA SILVA  – situado 
na RUA DOMINGOS TAVOLARO, Nº 128 SALA 09 – 
CENTRO  - para a atividade SALÃO DE BELEZA.

LAUDA 08/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
01 – Processo 13858/2013  – emitido LTA nº. 

355070403-013-116 – em 04/12/2013 – para WG 
ACADEMIA LTDA - ME – situado na ESTRADA DO 
SERTÃOZINHO, 287 – JUQUEHY - para a atividade 
ACADEMIA DE GINÁSTICA. 

02 – Processo 8824/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-067 – em 19/08/2013 – para ANALIA 
MACHADO CUSTODIO - ME – situado na RUA 
CIDADE DE SANTOS, 95 – CENTRO - para a atividade 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR. 

03 – Processo 13399/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-107 – em 22/11/2013 – para JROT 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – situado 
na PRAÇA PEDRO LEITE CLEMENTINO, 38 SALA 
01 – BAREQUEÇABA  - para a atividade COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

04 – Processo 4230/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-029 – em 06/05/2013 – para MIRIAN 
DIAS LOPES PAZINATTO – situado na RUA PREFEITO 
MANSUETO PIEROTTI, 566 SALA 01 – CENTRO - para a 
atividade SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA. 

05 – Processo 3695/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-063 – em 25/07/2013 – para CAIO 
DE CAMARGO FERNANDES - ME  – situado na 
AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 1224 LOJA 03 
– PORTO GRANDE - para a atividade DE LIMPEZA E 
SANITIZAÇÃO.

LAUDA 09/2015
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com 

o Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber 
das solicitações de Laudo Técnico de Avaliação da 
Edificação - LTA ocorridas junto a Vigilância Sanitária 
Municipal:

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
01 – Processo 9933/2013  – emitido LTA nº. 

355070403-013-092 – em 14/10/2013 – para SILVIA 
BARBOSA BASTOS – situado na RUA GUILHERME DE 
ALMEIDA, 235 – JARAGUA - para a atividade SALÃO 
DE BELEZA.

02 – Processo 11207/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-102 – em 12/11/2013 – para ANA 
ROSA FURTADO CABRERA NUNES - ME – situado na 
RUA MARIA FRANCISCA TAVOLARO, 266 – PONTAL 
DA CRUZ - para a atividade EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ 
ESCOLA.

03 – Processo 4336/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-025 – em 03/05/2013 – para LUIS 
EUGENIO BITTENCOURT MOREIRA – situado na RUA 
LUIZ LEMOS DO VAL, 434 – BAREQUEÇABA - para 
a atividade IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS.

04 – Processo 7394/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-051 – em 05/07/2013 – para 
ALANA SCANDIUSSI SANTOS  – situado na RUA 
EXPEDICIONÁRIOS BRASILEIROS, 08 – CENTRO - 
para a atividade RESTAURANTE.

05 – Processo 11390/2013  – emitido LTA nº. 
355070403-013-089 – em 10/10/2013 – para TATIANA 
GUZZO TEIXEIRA COLOMBI – situado na RUA 
ANTONIO CÂNDIDO, 164 SALA 06 – CENTRO - para a 
atividade DE PSICOLOGIA.

A Secretaria da Educação e as 
equipes gestoras trabalharam com 
afinco para deixar tudo pronto visando 
o retorno de aproximadamente 15 mil 
alunos  às aulas, na segunda-feira (9), 
matriculados no Ensino Fundamental 
I e II, assim como da Educação Infantil 
e Educação de Jovens e Adultos 

Para receber bem os alunos, gestores 
e professores  participaram de palestras 
e reuniões nas escolas.  Um dos 
objetivos das atividades foi possibilitar 
que todos os educadores da rede 
saibam como conduzir, nas unidades, 
os principais programas e projetos da 
educação, que serão desenvolvidos 
este ano pela Seduc.

Na primeira semana de aula todos 
os estudantes passaram por uma 
avaliação diagnóstica. O objetivo é 
verificar em todos os alunos da rede os 
níveis de leitura, escrita e realização das 
operações matemáticas. A partir dele, 
será possível atuar pedagogicamente 
de forma a atender as necessidades de 
aprendizagem dos estudantes.

Os resultados também servirão de 
base para um período de planejamento, 
que acontecerá entre os dias 19 e 20 de 
fevereiro.

Palestra
O ciclo de palestras abrangeu os 

professores, coordenadores, e diretores 
do Ensino Infantil, Fundamental 1 
e 2.  A pedagoga Gisele Barachati 

Cerca de 15 mil alunos voltam às 
aulas na rede municipal de ensino

Alunos iniciam as aulas em toda rede municipal de ensino

apresentou a palestra aos educadores 
sobre a compreensão leitora em todas 
as áreas.

Segundo Gisele, os professores 
precisam estar bastante atentos a 
seu papel dentro da sala de aula. Ela 
afirma que mais importante do que 
avaliar é ensinar. “Devemos refletir 
sobre isso, pois não queremos formar 
decodificadores, e sim leitores. A 
leitura envolve a compreensão e um 
conhecimento de mundo, portanto, 
os professores e seus mais diferentes 
conteúdos precisam conversar entre 
si”, declarou.

A pedagoga reforçou a ideia de que 
os professores devem sempre fornecer 
informações complementares aos 
estudantes, para que eles possam 
desenvolver a capacidade de detectar 
os diversos gêneros linguísticos 
existentes, deixando assim de serem 
leitores ingênuos.

Para a secretária da Educação, 
Angela Couto,  as formações servem 
para trazer à reflexão antigas práticas 
e agregar novos conteúdos a todos os 
profissionais da rede municipal. “Eu 
espero que ao final do ano de 2015 
nós possamos entrar de férias com a 
sensação do dever cumprido,  com 
orgulho do trabalho que realizamos 
durante todo ano letivo, sabendo que  
nossa ação contribuiu para a mudança 
significativa de um indivíduo, e de 
nossa sociedade”, finalizou.

4ª CHAMADA - GUARDA MIRIM
PELO PRESENTE, A PREFEITURA DE SÃO 

SEBASTIÃO ESTÁ CONVOCANDO OS CANDIDATOS 
ABAIXO COM SEU REPRESENTANTE LEGAL, 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO, A 
COMPARECEREM NA BASE DA GUARDA MIRIM, 
ROD. PRESTES MAIA,S/Nº - BAREQUEÇABA, NOS 
DIAS: 19, ou 20 DE FEVEREIRO DE 2015, DAS 08:00 
AS 17:00 HORAS, IMPRETERIVELMENTE COM 
O OBJETIVO DE EFETIVAR A MATRÍCULA PARA 
O CURSO DE FORMAÇÃO DA GUARDA MIRIM, 
MUNIDOS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

• COMPROVANTE DE MATRÍCULA NA REDE 
PUBLICA DE ENSINO,

• RG E CPF, INCLUSIVE DO REPRESENTANTE 
LEGAL,

• COMPROVANTE DE RESIDENCIA,
• ATESTADO MEDICO PARA ATIVIDADE FISICA
• E UMA FOTO ¾.

Período da Manhã
Classif./ Candidato: 
56. Gabriel Vinicius S. de Jesus
57. Brenda Duda Lima
58. Sabrina Schlinkert Rodrigues
59. João Vinicius R. Santana
60. Denise Marcela C. Oliveira..

ESCLARECEMOS QUE O NÃO ATENDIMENTO A 
ESTA CONVOCAÇÃO, IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA 
FORMAL AO CURSO DA GUARDA MIRIM.

SERÁ CONVOCADO O PRÓXIMO DA LISTA DE 
CLASSIFICAÇÃO.

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
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A Regional Costa Norte, subordinada à Seadre 
(Secretaria das Administrações Regionais), concluiu 
uma série de trabalhos na praia das Cigarras para 
reparar os estragos provocados pelas últimas chuvas 
na região, 

A iniciativa recuperou as vias públicas danificadas 
pelas tempestades que castigaram o município, entre 
elas a Praia Linda.

De acordo com a Regional, que ainda atende 
outros três bairros, Enseada, Canto do Mar e 
Jaraguá, os trabalhos que incluíram substituição 
de tubos quebrados, limpezas de linhas de tubos e 
a recuperação das vias propriamente dito na Praia 
Linda, agora serão iniciados nas ruas Manoel de 
Paula, Guaiás e Boanerges, no mesmo bairro. 

Regional Costa Norte recupera e 
limpa as ruas da praia das Cigarras

Ação se deu por conta dos estragos 
provocados pelas últimas chuvas que 
assolaram  a região

Equipe da Regional trabalha para recuperar as vias públicas

A nova diretoria e membros do Conselho 
Municipal do Idoso (COMISS) tomou posse na 
manhã de sexta-feira (6).  A nomeação oficial foi 
realizada pelo prefeito Ernane Primazzi, (PSC).

A nova presidente, Vanda Lopes, que também é 
chefe de Divisão do Fundo social de Solidariedade, 
destacou que a primeira medida a ser tomada pela 
nova diretoria é a atualização do estatuto e também 
a formação do Fundo Municipal do Idoso.

Para o prefeito Ernane Primazzi, com essas ações 
será possível credenciar o programa em projetos do 
governo Federal e Estadual, além de habilita-lo para 
recebimento de recursos financeiros.

O prefeito também esclareceu que vários projetos 
sociais voltados ao idoso que acontecem hoje 
no município são custeados com receita oriunda 
de impostos, principalmente da Petrobras, que 

Conselho Municipal do Idoso 
toma posse em São Sebastião

Posse aconteceu no gabinete do prefeito

segundo Primazzi, há dois anos não contribui 
financeiramente com a cidade.

“Estamos aguardando o julgamento marcado 
para o final do mês pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo em ação contra a Petrobras, onde já 
ganhamos em primeira instância, para que a vida 
financeira do município volte a normalidade e 
possamos dar continuidade não só aos projetos 
sociais, mas também a todas as outras questões 
que impactam diretamente a população”, declarou 
o prefeito.

O Conselho Municipal do Idoso é formado 
por representantes do Poder Público Municipal 
e da Sociedade Civil – especificamente – pela 
Fraternidade e Assistência Cultural à Terceira 
idade (FACULTI), Centro de Convivência da 
Terceira Idade (POLVO) e Lar Vicentino.

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 60.035/15 (IN 
n.º 001/15), com fundamento no “caput” do Artigo 25 da Lei 8666/93 e suas alterações, 
para contratação de empresa especializada em promoção de espetáculos artísticos para a 
apresentação artística da “Banda Express” para o Carnaval 2015, a ser realizado na Rua da 
Praia, em atendimento a Secretaria de Cultura e Turismo.

São Sebastião, 12 de fevereiro de 2015.

REINALDO LUIZ DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 60.036/15 (IN 
n.º 002/15), com fundamento no “caput” do Artigo 25 da Lei 8666/93 e suas alterações, 
para contratação de empresa especializada em promoção de espetáculos artísticos para a 
apresentação artística da “Banda Pratatun” para o Carnaval 2015, a ser realizado no Bairro 
Barra do Una, em atendimento a Secretaria de Cultura e Turismo.

São Sebastião, 12 de fevereiro de 2015.

REINALDO LUIZ DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 60.037/15 (IN 
n.º 003/15), com fundamento no “caput” do Artigo 25 da Lei 8666/93 e suas alterações, 
para contratação de empresa especializada em promoção de espetáculos artísticos para a 
apresentação artística da “Banda Nova Era” para o Carnaval 2015, a ser realizado na Praça 
do Coreto, em atendimento a Secretaria de Cultura e Turismo.

São Sebastião, 12 de fevereiro de 2015.

REINALDO LUIZ DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 60.038/15 (IN 
n.º 004/15), com fundamento no “caput” do Artigo 25 da Lei 8666/93 e suas alterações, 
para contratação de empresa especializada em promoção de espetáculos artísticos para a 
apresentação artística da “Banda Tradição do Carnaval” para o Carnaval 2015, a ser realizado 
na Praça do Coreto, em atendimento a Secretaria de Cultura e Turismo.

São Sebastião, 12 de fevereiro de 2015.

REINALDO LUIZ DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 60.039/15 (IN 
n.º 005/15), com fundamento no inciso III do Artigo 25 da Lei 8666/93 e suas alterações, 
para contratação de empresário exclusivo da apresentação artística da “Banda Tribalance” 
no Carnaval 2015, a ser realizado no Bairro de Boissucanga, em atendimento a Secretaria 
de Cultura e Turismo.

São Sebastião, 12 de fevereiro de 2015.

REINALDO LUIZ DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/15
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PERMANENTES
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DATA DA REALIZAÇÃO: 02/03/2015
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: ÀS 9:30 HORAS
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE 
NEVES, 214 – CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 10,00 (DEZ) REAIS OU DISPONÍVEL 
GRATUITAMENTE, NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR
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REINALDO LUIZ FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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